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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº          /2026	São Luís,     de                de 2026.

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei que altera a Lei 7.799, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Estado do Maranhão, para tratar do creditamento do ICMS; e revoga dispositivo da Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a utilização e transferência dos saldos credores acumulados do ICMS em decorrência de operações de exportação de mercadoria, e dá outras providências. 

A medida tem por escopo adequar a legislação estadual à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), bem como aos termos da Lei Complementar nº 204, de 28 de dezembro de 2023, e ao Convênio ICMS nº 109/2024, do qual o Estado do Maranhão é signatário. Além disso, busca-se eliminar contradições normativas entre a Lei nº 7.799/2002 e o Regulamento do ICMS (Decreto nº 19.714/2003), conferindo maior segurança jurídica à aplicação das normas tributárias e alinhando a atuação da Administração Tributária com o entendimento pacificado sobre o tema.

A alteração proposta no §4º do art. 35 da Lei nº 7.799/2002 visa assegurar o direito ao crédito do ICMS sobre matérias-primas e produtos intermediários que, embora não se integrem ao produto final, sejam consumidos imediata e integralmente no processo produtivo, conforme interpretação já acolhida pelo regulamento estadual e pela jurisprudência do STJ. Também se propõe a inclusão do §6º ao mesmo artigo, com a finalidade de tornar expressa a vedação ao creditamento sobre combustíveis utilizados como fonte de energia, interpretação já consolidada no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda e do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais.

Por fim, prevê-se a aplicação retroativa das disposições constantes neste Projeto de Lei, com base no art. 106, I, do Código Tributário Nacional, com a convalidação dos créditos já utilizados pelos contribuintes em conformidade com os entendimentos agora consolidados, ressalvando-se que tal convalidação não gera direito à restituição ou repetição de indébito.

A relevância e a urgência da matéria decorrem da necessidade de evitar judicializações, garantir a coerência do ordenamento tributário estadual e assegurar a arrecadação sem controvérsias quanto à legalidade dos créditos apropriados, conferindo estabilidade às relações entre o fisco e os contribuintes.




A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local



Nesse sentido, a matéria tratada no Projeto de Lei em epígrafe reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição da República. 

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO


PROJETO DE LEI


[bookmark: _Hlk197678457][bookmark: _Hlk36738519] Altera a Lei 7.799, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Estado do Maranhão, para tratar do creditamento do ICMS; e revoga dispositivo da Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a utilização e transferência dos saldos credores acumulados do ICMS em decorrência de operações de exportação de mercadoria, e dá outras disposições.


[bookmark: _Hlk159429186]
[bookmark: _Hlk178257797]Art. 1º Fica alterado o § 4º do art. 35 da Lei 7.799, de 19 dezembro de 2002, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. (...)
(...)
§ 4º Para os efeitos deste artigo, dão direito a crédito as matérias-primas e os produtos intermediários que, embora não se integrando ao produto final, forem consumidos, imediata e integralmente, no processo de produção ou industrialização.” (NR)

Art.2º Fica acrescentado o § 6º ao art. 35 da Lei 7.799, de 19 dezembro de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 35. (...)
(...)
[bookmark: _Hlk197933967]§ 6º Não dá direito a crédito do ICMS a aquisição de combustíveis utilizados como fonte de energia para máquinas e equipamentos no processo produtivo.” (AC)

Art.3º As alterações previstas nesta Lei aplicam-se de acordo com o inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ficando convalidados, até a data de publicação, os seguintes créditos de ICMS:

I - utilizados pelo contribuinte nas aquisições de matérias-primas e produtos intermediários que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos, imediata e integralmente, no processo de produção ou industrialização, nos termos do § 3º do art. 35 do Decreto 19.714, de 10 de julho 2003;

II - decorrentes de entradas interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titular para fins de homologação de créditos de exportação de que trata a Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. A convalidação de que trata este artigo não confere direito à restituição de valores já pagos nem à repetição de indébitos tributários.

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 2º da Lei nº 11.382, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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